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DECRETO MUNICIPAL Nº 1.544/2021, de 08 de Abril de 2021.

DISPOE SOBRE A PERMISSÃO DE PRÁTICA DE 
ESPORTE EM CLUBES, QUADRAS ESPORTIVAS, 
ESTÁDIO E AFINS, REVOGANDO O PARAGRAFO 
ÚNICO DO ART. 2º E ALTERANDO O ART 15º DO 
DECRETO Nº 1.430/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU-PARÁ, MÁRCIO VIANA ROCHA, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Vitória do Xingu e a 
Constituição Federal;

DECRETA:

Art.1º Fica revogado o Parágrafo Único do Art. 2º do Decreto nº. 1.430 de 05 de Abril de 2021 
e alterado o Art. 15º do referido Decreto, passando a ter a seguinte redação:
“Art. 15º. Fica permitida a prática de esportes coletivos nos clubes, quadras esportivas, estádios 
e afins, a quantidade de jogadores participantes será definida por ambiente após vistoria ‘in 
locu” da vigilância sanitária do município, sendo proibido a presença de público.

Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, 09 de Abril de 2021.

MÁRCIO VIANA ROCHA
Prefeito Municipal de Vitoria do Xingu-Pará


